
PROJETO DE LEI N" 233/2016, de øutoriø do Deputødo

CARLOS ALBERTO.

Incluído em Pøuta nøs reuniões ordinóriøs dos diøs 06, 07 e

13 de dezembro do øno corrente.

Não recebeu emendøs.

A Comissão de:

l. Constituição, Justiça e Redøção;

2. Finønçøs Priblicas;

3. Culturø;

4. Educação.

Em:13. 2016.

Dep do BELARMTNA LINS

Vice-Presidente


